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Seção 1 

Decretos Legislativos 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.281, DE 2020 

(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Vianna) 

Susta os efeitos da Portaria SES- 
DF nº 67, de 31 de janeiro de 
2020, que suspendeu a 

autorização do enfermeiro para 
prescrever medicamentos, bem 
como solicitar exames, em todos 

os níveis de assistência, desde 
que previstos nos protocolos, 
guias, notas técnicas ou manuais 
adotados pela SES-DF. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Portaria da Secretaria de Estado de Saúde nº 67, 

de 31 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 24, de 4 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de março de 2020 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 

00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/03/2020, às 
13:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.282, DE 2020 

(Autoria do Projeto: Deputado Rafael Prudente) 

Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Brasília ao senhor 
Camerino de Oliveira Moura. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Camerino 

de Oliveira Moura. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de março de 2020 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 

Presidente     
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 

00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 23/03/2020, às 
13:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019. 
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Redações Finais 

PROJETO DE LEI Nº 44 DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Institui a campanha de prevenção 
ao abuso sexual e à violência no 
transporte coletivo público e 
privado e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Prevenção ao Abuso Sexual e à Violência no 
Transporte Coletivo Público e Privado, visando mitigar situações de assédio e abusos sexuais, 

incentivando a denúncia dessas situações de violência sexual e também prevenindo contra as 
situações cotidianas de violência. 

Art. 2º Ficam as empresas concessionárias do serviço de transporte coletivo público 
ou privado do Distrito Federal obrigadas, por meio de ato regulatório, a colocar no interior 

dos veículos de transporte cartazes que incentivem a denúncia, bem como informar de 

maneira clara como a vítima deve proceder para dar andamento à denúncia e facilitar a 

identificação do agressor. 

& 1º Os cartazes devem conter também o número da Polícia Militar (190), da Polícia 
Civil (197) e da Central de Atendimento à Mulher (180). 

8 2º Os cartazes devem orientar as vítimas a guardarem informações para a 

identificação do agressor, tais como: horário, linha do ônibus, roupa que o agressor está 

usando e, se possível, características físicas. 

Art. 3º Ficam as empresas concessionárias de transporte público e 

particular obrigadas a dar treinamento aos seus funcionários no sentido de conscientizá-los 
sobre as questões que permeiam a violência contra as mulheres, pelo menos a cada 6 meses. 

Parágrafo único. Ficam as empresas de que trata este artigo obrigadas a prestar contas 

semestralmente dos treinamentos aplicados aos seus funcionários, apresentando relatório 

pormenorizado dessas atividades, em que conste o conteúdo que foi aplicado, bem como a 

relação dos funcionários atendidos pelo treinamento, e entregando uma cópia desse relatório 
ao órgão competente disponibilizado no ato regulatório e outra à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

Art. 4º As informações obtidas pelas câmeras de videomonitoramento e pelo sistema 

de GPS dos veículos de transporte coletivo, quando existentes, devem ser disponibilizadas 

para identificação dos infratores e do exato momento do abuso sexual. 

Art. 5º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades da Campanha, 

de forma que o Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá os critérios para sua 

implementação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo     
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 

Secretário(a) Legislativo(a), em 23/03/2020, às 11:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 

214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 200, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a adoção de testes 
para rastreamento e avaliação de 
distúrbios de aprendizagem e 
déficits visuais e 
auditivos decorrentes de alteração 
visuoperceptual e de 
processamento auditivo 

central nos alunos das escolas do 

sistema de ensino do Distrito 

Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica assegurada aos alunos das escolas do sistema de ensino do Distrito 
Federal a adoção de testes por meio de rastreamento, diagnóstico, acompanhamento e 

avaliação de distúrbios de aprendizagem e déficits visuais e auditivos decorrentes de alteração 
visuoperceptual e de processamento auditivo central. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I — alteração visuoperceptual: alteração causada por desequilíbrio da capacidade de 

adaptação à luz, a qual produz alterações no córtex visual e déficits na leitura e cujo 

rastreamento é feito por intermédio da aplicação de protocolo conhecido como Método SI; 

II — avalição do processamento auditivo central: é a habilidade do sistema nervoso 
para traduzir as informações enviadas pela audição relacionadas a localização e lateralização 
dos sons, discriminação auditiva, reconhecimento do padrão auditivo e aspectos temporais da 

audição. 

8 1º A aplicação do Método SI, de que trata o inciso I, deve ocorrer pela sobreposição 

de lâminas espectrais coloridas em figuras e textos de leitura, bem como de filtros espectrais 
aplicados nas lentes de óculos do aluno. 

8 2º A avaliação do processamento auditivo central, de que trata o inciso II, é 

realizada pelo fonoaudiólogo, utilizando equipamentos e materiais específicos. 

Art. 3º Os testes de que trata esta Lei são desenvolvidos de forma integrada e em 
conformidade com as orientações dos profissionais das áreas da saúde e educação e com os 
princípios e diretrizes multiprofissionais de umas em relação às outras: 

I — identificação, no ambiente escolar, dos casos prováveis de distúrbios de 

aprendizagem e déficits visuais e auditivos; 

II — diagnóstico e tratamento; 

II — acompanhamento do desempenho escolar pós-tratamento. 

Parágrafo único. O diagnóstico e o tratamento do aluno com distúrbios de 
aprendizagem ou déficits visuais ou auditivos são realizados na escola onde ele estuda e por 

profissionais capacitados para tal, conforme o disposto no art. 4º, 8 1º. 

Art. 4º Os testes de rastreamento estabelecidos no art. 1º devem ser realizados, 

preferencialmente, até o final do primeiro trimestre letivo.     
 



Diário DA CÂMARA LEGISLATIVA 

  

CÂMARA 
LEGISLATIVA 
DISTRITO FEDERAL 

  

8 1º Os testes de que trata o caput devem ser orientados por profissionais ou equipes 

multiprofissionais das áreas da saúde e educação devidamente capacitados, por intermédio da 

aplicação de protocolo padronizado conhecido como SI e classificado segundo o grau de 
intensidade das dificuldades visuoperceptuais dos casos suspeitos. 

8 2º No caso de não haver estrutura na escola para diagnóstico e tratamento, estes 
são realizados em unidade de saúde previamente definida. 

8 3º O acompanhamento do desempenho escolar do aluno imediatamente após o 

tratamento é realizado por período mínimo de 6 meses e tem como objetivo avaliar a 

efetividade do tratamento. 

Art. 5º Fica instituída a Semana de Conscientização e Orientação sobre a Alteração 
Visuoperceptual nas escolas públicas do Distrito Federal, a ser realizada anualmente na 
segunda semana do mês de setembro. 

Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deve ser incluída no 

calendário oficial de eventos do Distrito Federal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2020. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 

Secretário(a) Legislativo(a), em 23/03/2020, às 10:17, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 
Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 418, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui, no calendário oficial de 
eventos do Distrito Federal, a 
Festa Junina da Paróquia Santa 
Teresinha, localizada no Cruzeiro 

Novo. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica incluída, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, a Festa 
Junina da Paróquia Santa Teresinha, localizada no Cruzeiro Novo, a realizar-se na última 

semana de maio e na primeira semana de junho do ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2020. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 

Secretário(a) Legislativo(a), em 23/03/2020, às 10:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 

Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 449, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre fornecimento de 
absorventes higiênicos para a 
população em situação de rua. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º É assegurado às mulheres integrantes da população em situação de rua no 
Distrito Federal o direito de acesso a absorventes higiênicos, em quantidade suficiente para 

atender às necessidades femininas, a serem fornecidos pelo Poder Público, na forma e nas 

condições estabelecidas na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se população em situação de rua 
o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 

familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e 
que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de 
sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 

pernoite temporário ou como moradia provisória. 

Art. 2º O Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de 90 dias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2020. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, 

Secretário(a) Legislativo(a), em 23/03/2020, às 11:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice- 

Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 
214, de 14 de outubro de 2019. 
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PROJETO DE LEI Nº 533, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Inclui no calendário oficial de 
eventos do Distrito Federal o 

evento Copa Estudantil de 
Futebol. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o evento Copa Estudantil de Futebol, a ser 

realizado, anualmente, no mês de maio. 

Parágrafo único. A data comemorativa a que se refere o caput deve ser incluída no 

calendário oficial de eventos do Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020. 

MANOEL ÁLVARO DA COSTA 

Secretário Legislativo     
 


